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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003209-91.2021.8.26.0405 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Roberta Poppi Neri 
Quintas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PRISCILA DAIANE DOS SANTOS LONGO, CPF 
027.743.005-41, CEP 00636-140 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por Fieo Fundação Instituto de Ensino para Osasco. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$ 68.780,34, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 03 de novembro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1061947-37.2020.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JUAN FERREIRA DA SILVA, 
CPF 283.336.668-09, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Instituição Paulista Adventista de Educação e Assist. Social – Reg. Adm. Paulistana, 
objetivando a cobrança de R$ 12.097,67 (Nov/2020), oriundos do contrato de prestação de serviços 
educacionais, firmado entre as partes referente as mensalidades de Abril a Dezembro de 2019, 
vencidas e não pagas. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006194-74.2021.8.26.0224. O(A) MM Juiz(a) de Direito da 
9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a ABLE CORP LTDA EPP, CNPJ 11.063.934/0001-99, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum por RANGEL LOGÍSTICA BRASIL LTDA, para cobrança de R$ 9.338,06 (19/02/2021), 
representado pela Nota de Débito nº 111.00251/17, anexa aos autos. Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial. 
Não sendo contestada a presente ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de março de 
2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008905-46.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma 
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ANA FLAVIA DA SILVA CLEMENTE (RG nº 35.128.055-8 e do CPF/MF nº 363.897.018-37), 
que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença porparte de QFGV SOLUÇÕES LTDA.ME. Encontrando-se a 
executada em lugar incerto e nãosabido, foi deferida a sua intimação por edital para que efetue o pagamento do valor da 
condenação, no importe de R$ 15.994,59 (Fevereiro/2022), que deverá ser devidamente corrigidoaté a data do efetivo 
pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena sob pena de multa e honoráriosadvocatícios de 10% (art. 523, §1º do CPC). A 
executada poderá apresentar Impugnação, no prazode 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário 
da obrigação,independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, do C.P.C.). Será o presente edita l,por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2022 

EDITAL DE CITAÇÃO de DEYSE APARECIDA TEIXEIRA CARDOSO SILVA PROCESSO DIGITAL Nº 1027420-
48.2019.8.26.0114 - PRAZO DE 20 DIAS O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos este edital virem 
ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, em especial a executada, DEYSE APARECIDA TEIXEIRA 
CARDOSO SILVA, Brasileira, CPF 100.366.908-56, endereço ignorado, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial (Prestação de Serviços) por parte de Associação Educacional Sagrado Coração de Jesus, alegando em 
síntese que na data de 24/05/2018, as partes celebraram “Contrato de Prestação de Serviços Educacionais”, para o filho da 
executada, que deixou de adimplir as mensalidades escolares vencidas nos meses de Julho, Agosto, Setembro, Outubro, 
Novembro e Dezembro de 2018, gerando uma dívida no montante total de R$ 11.383,98, sendo a instituição de 
ensino/exequente credora da executada pelo montante total atualizado de R$ 13.053,37 (valor da causa – em 19/07/2019), 
devidamente corrigida e acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), bem como correção 
monetária. Frustradas as tentativas de recebimento amigável da dívida e encontrando-se a executada em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos 
pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento 
do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação, de tantos bens 
quantos bastem para garantia da execução. Não havendo embargos, a executada será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 15 de fevereiro de 2022. 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

AVISO AOS ACIONISTAS
A Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB - SP, comunica que 
encontram-se à disposição dos senhores Acionistas, em sua sede Social, na Rua São Bento, 
nº 405, 13º andar, na cidade de São Paulo - SP, os documentos a que se refere o art. 133 da 
Lei nº 6404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021.

A Administração

Alexsandro Peixe Campos
Diretor Presidente

ENCIBRA S.A. ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA
CNPJ 33.160.102/0001-23

RELATÓRIO DA DIRETORIA - Exercícios findos em 31/12/2021 e 31/12/2020 - (Em R$ 1)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
1. Contexto Operacional: 1.1. A empresa tem como atividade 
prepon derante a prestação de serviços relacionados a estudos e 
projetos de enge nharia na área de infraestrutura urbana e regional, 
tendo como principais clientes empresas de economia mista e órgãos 
públicos. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
2.1. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com 
a Lei das S/A nº 6.404/76, consoante às práticas contábeis descritas. 
2.2. As Demonstrações Contábeis tem como padrão monetário o 

Srs. Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatuárias, temos a satisfação de apresentar a V.Sas. o Balanço Patrimonial 
e as demais Demonstrações Financeiras referente ao exercício findo em 31/12/2021, acompanhado das Notas Explicativas. Permanecemos 
à disposição de V.Sas. para maiores ou melhores esclarecimentos que se façam necessários.  A DIRETORIA

Balanço Patrimonial
Ativo 2021 2020
Circulante 18.517.082 11.976.924
Caixa 949 850
Bancos conta movimento 5.390 23.503
Aplicações financeiras liquidez imediata 6.032.154 6.040.150
Faturas a receber 9.138.080 2.364.352
Impostos a recuperar 1.337.123 1.805.177
Outras contas a receber 2.003.386 1.742.892
Ativo não circulante
Realizável a longo prazo 1.174.323 1.141.069
Títulos e valores mobiliários 99.904 66.649
Depósitos judiciais 357.159 357.159
Empréstimos compulsórios 3.772 3.772
Outros créditos 713.489 713.489
Permanente 1.963.524 1.725.399
Imobilizado líquido 1.963.524 1.725.399
Total do ativo 21.654.929 14.843.392

Passivo 2021 2020
Circulante 3.794.984 3.187.247
Fornecedores 495.306 8.070
Impostos a pagar 704.141 733.560
Salários e encargos 1.755.174 1.461.967
Outras contas a pagar 840.363 983.650
Passivo não circulante
Resultado exercício futuro 800.560 800.560
Empréstimo longo prazo 59.429 59.429
Receita diferida 741.131 741.131
Patrimônio líquido 17.059.385 10.855.585
Capital social 8.000.000 5.250.000
Reservas de capital 322.133 322.133
Lucros (prejuízos) acumulados 8.737.252 5.283.452
Total do passivo 21.654.929 14.843.392

Demonstração do Resultado
Discriminação 2021 2020
Receitas operacionais de serviços 57.457.836 46.298.395
Deduções da receita (8.155.252) (7.877.094)
Impostos Incidentes (8.155.252) (7.877.094)
Receita operacional líquida 49.302.584 38.421.300
Custos dos serviços prestados (20.880.753) (23.448.806)
Custos indiretos serviços (3.409.014) (2.962.377)
Lucro bruto 25.012.817 12.010.117
Despesas operacionais (16.463.783) (13.086.580)
Gerais e administrativas (24.553.612) (22.310.338)
Financeiras líquidas 1.296.301 214.924
Receitas eventuais 6.825.788 9.003.268
Despesas indedutíveis (32.260) (13.184)
Receitas Não Operacionais - 18.750
Lucro antes da provisão CSL/IRPJ 8.549.034 (1.076.463)
Contribuição social (521.267) (9.698)
IRPJ (1.423.966) (16.164)
Lucro líquido do exercício 6.603.800 (1.102.325)
Lucro líquido por lote de 1.000 ações R$16,93 (R$2,83)

Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo Método Direto
Atividades Operacionais
(+) Recebimentos de clientes 45.953.552
(+) Outros recebimentos operacionais 6.825.788
(-) Pagamento pessoal (9.317.181)
(-) Pagamento pró-labore (1.003.208)
(-) Pagamento de serviços de terceiros (22.386.568)
(-) Pagamento de tributos (11.769.932)
(-) Outros pagamentos operacionais (8.808.554)
Caixa líquido das atividades operacionais (506.103)
Atividades de investimentos
(+) Recebimentos de venda de ativo imobilizado 48.500
(-) Pagamentos de aquisição de ativo imobilizado (464.748)
Caixa líquido das atividades de investimentos (416.248)
Atividades de financiamentos
(+) Recebimentos de juros de aplicações financeiras 1.342.895
(-) Pagamento de juros e encargos sobre empréstimos
        e financiamentos (46.553)
(-) Pagamentos de dividendos (400.000)
Caixa líquido das atividades de financiamento 896.341
Variação das disponibilidades (26.009)
Disponibilidades - no início do período 6.064.503
Disponibilidades - no final do período 6.038.493

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Reservas Lucros (prejuízos) 

Discriminação social de capital de lucros acumulados total
Saldos em 31/12/2020 5.250.000 - 322.133 5.283.452 10.855.585
Lucro líquido do período - - - 6.603.800 6.603.800
Aumento capital 2.750.000 - - (2.750.000) -
Distribuição de dividendos - - - (400.000) (400.000)
Saldos em 31/12/2021 8.000.000 - 322.133 8.737.252 17.059.385

Real (R$). 3. Procedimentos Contábeis: Dentre os principais 
procedimentos contábeis, destacam-se: a) Os títulos e valores 
mobiliários estão demonstrados ao custo de aquisição, incluindo os 
rendimentos auferidos até a data do balanço, em conformidade com 
o princípio de competência de exercício. b) Os créditos vencidos e 
não liquidados há mais de 12 meses, decorrentes de serviços 
prestados a empresas de economia mista e órgãos públicos cujo 
valor monta R$ 713.489,32 está contabilizado no Realizável a Longo 
Prazo, tendo em vista a cobrança judicial em andamento. c) O 
imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição, acrescido de 
correção monetária até 31/12/95. As depreciações foram calculadas 
pelo método linear, levando-se em conta a vida útil e econômica do 
bem. 4. Capital Social: O capital social é de R$ 8.000.000,00 
totalmente subscrito e integralizado, composto de 390.000.000 de 

ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 5. Diretoria: 
A diretoria foi eleita conforme AGO realizada em 16/04/2021 e 
arquivada na Jucesp em 03/05/2021 sob nº 200.246/21-5.

Russell Rudolf Ludwig
Diretor Executivo Administrativo - CPF 012.191.457-77

Alexandre Miguel López
Diretor Executivo Operacional - CPF 173.302.228-79

Eduardo Pericle Colzi
 Diretor Comercial - CPF 012.070.858-20

Ariel Zocatelli
 Diretor de Engenharia - CPF 163.001.618-70

Wagner Tadeu Argenton - TC - CRC 1SP138587/O-3

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo digital nº 0000927-94.2022.8.26.0292. Classe/Assunto: Cumprimento de 
sentença. Duplicata. Exequentes: Ruston Alimentos Ltda. e Alves Oliveira e Duccini Sociedade de Advogados . 
Executado: Comercial Aliança Distribuidora Eireli na pessoa do sócio responsável Sr. José Duo da Silva Filho ). 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo,  Dr(a). Luciene de Oliveira 
Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Comercial Aliança Distribuidora Eireli  (na pessoa do sócio responsável 
Sr. José Duo da Silva Filho), CNPJ nº 27.133.684/0002-37, atualmente em lugar incerto e não sabido, que lhe foi 
proposto incidente de Cumprimento de Sentença por parte de Ruston Alimentos Ltda. e Alves Oliveira e Duccini 
Sociedade de Advogados, para que efetue, no prazo de 15 dias, o pagamento da importância de R$ 68.251,97 
(sessenta e oito mil, duzentos e cinquenta e um reais e noventa e sete centavos), sendo R$ 62.047,25 (sessenta e dois 
mil, quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos) a título do principal e R$ 6.204,72 (seis mil, duzentos e quatro reais e 
setenta e dois centavos) a título de honorários advocatícios (jan/2022). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 dias para que a empresa Executada, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, CPC). Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, 
o débito será acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios também de 10%, com a penhora de tantos bens 
quanto bastem para a total satisfação do débito (art. 523, § 1º, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 23 de fevereiro de 2022. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL DE CAMPANHA SALARIAL 2022/2023

Sindicato dos Empregados Tecnólogos Técnicos e Auxiliares em Radiologia, Diagnós-
tico por Imagens e Terapia no Estado de São Paulo - SINTTARESP, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 59.950.410/0001-46, convoca os membros da categoria na base territo-
rial, compreendendo as cidades do Estado de São Paulo: Adamantina; Aguas de San-
ta Barbara; Aguaí; Águas da Prata; Águas de Lindóia; Águas de São Pedro; Agudos; 
Alambari; Alfredo Marcondes; Alto Alegre; Alumínio; Alvares Machado; Álvaro de Car-
valho; Alvinlândia; Americana; Amparo; Analândia; Angatuba; Anhembi; Anhumas; 
Aparecida; Apiai; Aracariguama; Aracoiaba da Serra; Arandu; Arapei; Arco-Íris; Areal-
va; Areias; Areiopolis; Arujá; Aspásia; Avaí; Avanhandava; Avaré; Araras; Artur Noguei-
ra; Atibaia, Assis; Balbinos; Bananal; Barão de Antonina Barbosa; Bariri; Barra Bonita; 
Barra do Chapéu; Barra do Turvo; Barueri; Bastos; Bauru; Bento de Abreu; Bernardino 
de Campos; Bertioga; Biritiba-Mirim; Bocaina; Bofete; Boituva; Bom Sucesso de Itara-
ré; Bom Jesus dos Perdões; Bora; Boraceia; Borebi; Botucatu; Brauna; Bragança Pau-
lista; Brejo Alegre; Brotas, Buri; Buritizal; Cabreúva; Campinas; Campo Limpo Paulista; 
Capivari, Charqueada; Conchal; Cordeirópolis; Cosmópolis; Cabralia Paulista; Caça-
pava; Cachoeira Paulista; Cafelandia; Caiabu; Caieiras; Caiua; Cajamar; Cajati; Cam-
pina do Monte Alegre; Campos Novos Paulista; Campos do Jordão; Cananeia; Canas; 
Cândido Mota; Canitar; Capão Bonito; Capela do Alto; Caraguatatuba; Carapicuíba; 
Castilho; Cerqueira Cesar; Cerquilho; Cesário Lange; Chavantes; Clementina; Colina; 
Conchas; Coroados; Coronel Macedo; Cotia; Cruzalia; Cruzeiro; Cubatão; Cunha; Dia-
dema; Dirce Reis; Dois Córregos; Dracena; Duartina; Echapora; Eldorado; Elisiario; 
Embu das Artes; Embu-Guaçu; Emilianopolis; Espirito Santo do Turvo; Estrela do Nor-
te; Euclides da Cunha Paulista; Elias Fausto, Engenheiro Coelho, Espírito Santo do 
Pinhal; Estiva Gerbi;  Fartura; Fernão; Ferraz de Vasconcelos; Flora Rica; Florida Pau-
lista; Florínia; Francisco Morato; Franco da Rocha; Gabriel Monteiro; Gália; Garça; 
Gastão Vidigal; Gavião Peixoto; Glicério; Guaicara; Guaimbe; Guapiara; Guaracai; 
Guaranta; Guararema; Guaratinguetá; Guarei; Guarujá; Guarulhos; Guzolandia; Ho-
lambra; Hortolândia; Herculândia; Iacanga; Iacri; Iaras; Ibirá; Ibirarema; Ibiuna; Iepe; 
Igaracu do Tiete; Igarata; Iguape; Ilha Comprida; llhabela; Indiana; Inubia Paulista; 
Ipaucu; Ipero; Ipigua; Iporanga; Irapua; Irapuru; Itaberá; Itaí; Itaju; Itanhaém; Itaoca; 
Itapecerica da Serra; Itapetininga; Itapeva; Itapevi; Itapirapua Paulista; Itaporanga; Ita-
pui; Itapura; Itaquaquecetuba; Itararé; Itariri; Itatinga; Itirapua; Itu; Indaiatuba; Ipeúna; 
Iracemápolis, Itapira; Itatiba; Itobi; Itupeva; Jaguariúna; Jarinu; Joanópolis; Jundiaí; 
Jaborandi; Jacareí; Jacupiranga; Jambeiro; Jandira; Jau; Jeriquara; Joao Ramalho; 
Júlio Mesquita; Jumirim; Junqueirópolis; Juquiá; Juquitiba; Lagoinha; Laranjal Paulista; 
Lavrinhas; Lençóis Paulista; Lorena; Lourdes; Lucélia; Lucianópolis; Luziânia; Lupér-
cio; Lutecia; Leme, Limeira, Lindóia, Louveira; Mogi Guaçu; Mogi Mirim; Mombuca; 
Monte Alegre do Sul; Monte Mor; Morungaba, Macatuba; Macaubal; Mairinque; Mairi-
porã; Manduri; Marabá Paulista; Maracaí; Marapoama; Mariapolis; Marinopolis; Marti-
nopolis; Maua; Mesópolis; Mineiros do Tiete; Miracatu; Mirante do Paranapanema; 
Mogi das Cruzes; Moncoes; Mongagua; Monte Castelo; Monteiro Lobato; Motuca; 
Murutinga do Sul; Nantes; Narandiba; Natividade da Serra; Nova Campina; Nova Ca-
naã Paulista; Nova Castilho; Nova Guataporanga; Nova Independência; Novais; Naza-
ré Paulista; Nova Odessa; Ocaucu; Óleo; Oriente; Osasco; Oscar Bressane; Osvaldo 
Cruz; Ourinhos; Ouro Verde; Pacaembu; Palmital; Panorama; Paraguacu Paulista; 
Paraibuna; Paranapanema; Parapua; Pardinho; Pariquera-Acu; Parisi; Pauliceia; Pau-
listânia; Pederneiras; Pedrinhas Paulista; Pedro de Toledo; Pereiras; Peruíbe; Piacatu; 
Piedade; Pilar do Sul; Pindamonhangaba; Piquerobi; Piquete; Piraju; Pirajui; Pirapora 
do Bom Jesus; Pirapozinho; Piratininga; Platina; Poa; Pompeia; Pontalinda; Poranga-
ba; Porto Feliz; Potim; Pracinha; Praia Grande; Pratania; Presidente Alves; Presidente 
Bernardes; Presidente Epitácio; Presidente Prudente; Presidente Venceslau; Promis-
são; Paulínia; Pedra Bela, Pedreira; Pinhalzinho; Piracaia; Piracicaba; Quadra; Quatá; 
Queiroz; Queluz; Quintana; Rancharia; Redenção da Serra; Regente Feijó; Registro; 
Ribeira; Ribeirão Branco; Ribeirão Grande; Ribeirão Pires; Ribeirão do Sul; Ribeirão 
dos Índios; Rifaina; Rinopolis; Rio Grande da Serra; Riversul; Rosana; Roseira; Rubiá-
cea; Rafard; Rio Claro; Rio das Pedras; Saltinho; Santa Bárbara d’Oeste; Santa Cruz 
da Conceição; Santa Maria da Serra; Santo Antônio do Jardim; São João da Boa Vista; 
São Pedro; São Sebastião da Grama; Serra Negra; Socorro; Sumaré; Sabino; Sagres; 
Salinópolis; Salmourão; Salto Grande; Salto de Pirapora; Salto; Sandovalina; Santa 
Branca; Santa Cruz do Rio Pardo; Santa Ernestina; Santa Isabel; Santa Mercedes; 
Santa Salete; Santana da Ponte Pensa; Santana de Parnaíba; Santo Anastácio; Santo 
André; Santo Antônio de Posse; Santo Antônio do Aracangua; Santo Antônio do Pinhal; 
Santo Expedito; Santopolis do Aguapei; Santos; São Bento do Sapucaí; São Bernardo 
do Campo; São Caetano do Sul; São Francisco; São Joao de Iracema; São João do 
Pau d’Alho; São Jose do Barreiro; São Jose dos Campos; São Lourenco da Serra; São 
Luís do Paraitinga; São Manuel; São Miguel Arcanjo; São Paulo; São Pedro do Turvo; 
São Roque; São Sebastiao; São Vicente; Sarapui; Sarutaia; Sebastianópolis do Sul; 
Sete Barras; Silveiras; Sorocaba; Suzanapolis; Suzano; Tabatinga; Taboão da Serra; 
Taciba; Taguai; Tapirai; Taquarituba; Taquarivai; Tarabai; Taruma; Tatuí; Taubaté; Teju-
pa; Teodoro Sampaio; Terra Roxa; Tiete; Timburi; Torre de Pedra; Trabiju; Tremembé; 
Tupã; Tupi Paulista; Turiuba; Tatuí, Torrinha, Tuiuti; Ubatuba; Ubirajara; Uru; Valinhos; 
Vargem; Várzea Paulista e Vinhedo; Vargem Grande Paulista; Vera Cruz; Viradouro; 
Vitoria Brasil; Votorantim; Zacarias, para Assembleia Geral de campanha salarial 
que se realizará no dia 28/04/2022, com início às 10 horas, na sede do SINTTA-
RESP, localizado na Rua Demini, 471, Vila Matilde, São Paulo/SP, tendo como 
ordem do dia: Pauta de reivindicação e Campanha salarial 2022/2023 para a con-
venção coletiva; Discussão e aprovação da contribuição sindical /taxa negocial  
em prol do Sindicato nos termos da Lei nº 13467/2017; Discussão e aprovação 
das formalidades legais para a cobrança e desconto da contribuição sindical 
obrigatória 2023 (Art.8º e art. 149 da Constituição Federal), prevista nos arts. 545 
a 610 da CLT, com as alterações promovidas pela Lei n.13.467/2017(autorização 
prévia e expressa da categoria); Deliberação acerca de procedimentos a serem 

respectivos empregadores e, ainda, para os casos previstos no art. 602 da CLT, 
aos sindicatos patronais: SINDHOSP- Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de 
Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo; SIND-
MOGI - Sindicato Dos Hospitais, Clinicas, Casas De Saúde, Laboratórios De Pesqui-
sas E Análises Clinicas E Demais Estabelecimentos De Serviços De Saúde De Mogi 
Das Cruzes; SINDSUZANO - Sindicato Dos Hospitais, Clinicas, Casas De Saúde, 
Laboratórios De Pesquisas E Análises Clinicas E Demais Estabelecimentos De Servi-
ços De Saúde De Suzano; SINDRIBEIRÃO - Sindicato Dos Hospitais, Clinicas, Casas 
De Saúde, Laboratórios De Pesquisas E Análises Clinicas E Demais Estabelecimentos 
De Serviços De Saúde De Ribeirão Preto E Região; SINDJUNDIAI - Sindicato Dos 
Hospitais, Clinicas, Casas De Saúde, Laboratórios De Pesquisas E Análises Clinicas 
E Demais Estabelecimentos De Serviços De Saúde De Jundiaí E Região; SINDHOS-
PRU – Sindicato Dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas 
e Análises Clínicas de Presidente Prudente; FEHOESP - Federação Dos Hospitais, 
Clínicas e Laboratórios do Estado de São Paulo; SINDHOSVET - Sindicato Patronal 
Dos Hospitais Veterinários, Clinicas Veterinárias, ambulatórios, Clínicos Veterinários 
Autônomos, Empregadores, Consultórios, Centros De Diagnósticos E Laboratórios De 
Análises Clinicas Veterinárias E Estabelecimentos Veterinários O Estado De São Pau-
lo; SINAMGE - Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo; SINOG – 
Sindicato Nacional Das Empresas De Odontologia De Grupo; SINDHOSFIL SÃO 
PAULO - Sindicato Das Santas Casas De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos Do 
Estado De São Paulo; SINDHOSFIL VALE DO PARAIBA - Sindicato Das Santas Ca-
sas De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos Do Vale Do Paraíba, Litoral Norte E Alta 
Mantiqueira; SINDHOSFIL – LINOSESP -  Sindicato Das Santas Casas De Misericór-
dia E Hospitais Filantrópicos Da Baixada Santista E Litoral Norte E Sul Do Estado De 
São Paulo; SINDHOSFIL PRESIDENTE PRUDENTE – SINDHOSFILPPTE -Sindicato 
Das Santas Casas De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos De Presidente Prudente 
E Região; SINDHOSFIL RIBEIRÃO PRETO - Sindicato Das Santas Casas De Miseri-
córdia E Hospitais Filantrópicos De Ribeirão Preto e Região; SINDIHCLOR - Sindicato 
dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde Laboratórios de Pesquisas E Analises Clinicas 
de Osasco e Região; ARCTEST SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSPEÇÃO; FIDI–FUND.
INST.DE PESQ.EST.DE DIAG.POR IMAGEM; FLEURY; METALTEC NAO DESTRU-
TIVOS LTDA; RADIOSCAN RADIOLOGIA E DIAG POR IMAGEM; MDI-MEDICINA 
DIAGNOSTICA POR IMAGEM; GRUPO TKS/PLANI/PRO IMAGEM; GRUPO PLENA 
RADIOLOGIA; A.A PEREIRA STAR RADIOLOGIA e MULTI RADIOLOGIA.

São Paulo, 29 de Março de 2022.
THIAGO JOSE LOPES DE OLIVEIRA LEITE 

Presidente em exercício.

º

. 
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EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0210100-18.1998.5.15.0047– VARA ÚNI-
CA DO TRABALHO DE ITAPEVA. EXEQUENTES: LOURDES MORATO DA SILVA E OUTROS (04) 
- EXECUTADO: JOANA ELIAS RINALDO E OUTROS (02) - BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corre-
tor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), 
inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, LEILOEIRO OFICIAL CADASTRADO SOB nº 1268 Site: 
www.posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais, E-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br, 
Instagram: https://www.instagram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 
99919- 2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na 
qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discrimi-
nados, nos termos do § 2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente 
edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 28/03/2022 a 26/09/2022, 

presente venda se dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da Matri-
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Uma área 

de terras denominada de 2ª Gleba, com 40,18 ha, destacado do imóvel rural denominado Sítio Jorge 
ou Santa Cruz, no município de Ribeirão Branco, desta Comarca, assim descrita: Parte de um marco 
primordial cravado à margem da estrada divisória de Antonio Mateus, bem no canto da cerca limítrofe 
com Vitalino R. de Oliveira com P.M. inicial 47°00NW. Segue acompanhando a estrada por cerca de 

107°00’ seguindo por cerca de arame confrontando com terras de Custódio R. da Rocha em demanda 

confrontando coma Fazenda Santa Cruz, pertencente ao espólio até encontrar a estrada de acesso a 
gleba, e daí dobra a direita 45°00’ segue por cerca, mergeando essa estrada, confrontando com a 

por 56°00’ seguindo por cerca de arame divisória, confrontando ainda com Irineu Ferreira T. Grange, 

o córrego do Jorge citado respeitando a faixa de 15 metros confrontando com Alberto Finardi, Joaquim 
Rodrigues e Vitalino R. de Oliveira; aí cruza com a estrada de acesso ao bairro e segue por cerca de 

-

QUANTIDADE: 01 PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 
581.000,00 (quinhentos e oitenta e um mil reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 581.000,00 
(quinhentos e oitenta e um mil reais). DATA DE AVALIAÇÃO: 16/03/2016. CONDIÇÕES DA ALIENA-
ÇÃO JUDICIAL: 1. PRAZO: O procedimento para a realização da venda direta não deverá exceder o 
prazo de 180 dias. 2. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 50% da 
avaliação. 3. COMISSÃO DO CORRETOR: O licitante (adquirente) deverá pagar ao Sr. Corretor, a 
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço da alienação. 4. A comis-
são devida não integra (não está inclusa) o valor da proposta, e não será devolvida ao licitante (adqui-
rente) em nenhuma hipótese, salvo se a alienação for desfeita por determinação judicial, por razões 
alheias à vontade do licitante (adquirente), deduzidas as despesas incorridas. 5. A comissão devida 
ao corretor deverá ser paga pelo licitante/adquirente no prazo máximo e improrrogável de 24 horas 
após a homologação da proposta, diretamente na conta corrente apresentada pelo corretor judicial. 6. 
PREFERÊNCIA: Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o paga-
mento à vista; b) a proposta com menor número de parcelas; c) a proposta que tiver sido recebida em 
primeiro lugar. 7. FORMAS DE PAGAMENTO: a) À VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 24 
horas a contar da intimação da homologação da proposta vencedora. b) A PRAZO, com 25% (vinte e 

sempre por meio de depósito judicial. O parcelamento em lapso temporal maior que 06 (SEIS) meses 
8. Em caso de não pagamento ou 

atraso superior a dez dias de qualquer das parcelas, a licitação será desfeita, perdendo o licitante/
adquirente 100% do valor já depositado em favor da execução. 9. No caso de atraso de pagamento 
igual ou inferior a 10 dias, a parcela em atraso sofrerá acréscimo de multa de 10%. 10. ALIENAÇÃO: 
a alienação dos bens será formalizada pôr termo nos autos da execução, no qual o licitante deverá 
declarar estar ciente das regras da alienação. Por iniciativa particular, principalmente quanto aos 
embargos e sanções cíveis e criminais que lhe serão impostas se descumprir as obrigações assumi-
das; e declarar também a total veracidade das informações prestadas. 11. Após o prazo legal e 
comprovação da quitação do ITBI, será expedida a carta de alienação para registro imobiliário. 12. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) Por agendamento, mediante contato direto com o Corretor, 
pelo número de telefones: (19) 38961400, (19)38962046 e (19)9-9919-2010 b) Mediante propostas no 
site. c) Ou, antes do encerramento da alienação (na data e hora a ser designada pelo Corretor), 
através de e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br 13. ÔNUS: De acordo com o que dis-

caracterizada aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o licitante e o anterior proprietário 
do bem. 14. Dessa forma, sub-rogados os tributos devidos no preço pago quando da aquisição do 
bem, não há responsabilidade do adquirente pelo pagamento dos tributos lançados em decorrência 

-
manescente para quitação de eventuais impostos (IPVA, IPTU, INSS), taxas de licenciamento, mul-
tas, etc, o órgão competente deverá ajuizar a ação no Juízo competente contra o sujeito passivo da 
obrigação, quer tributária ou não. 15. DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica autorizado ao Corretor Judicial, ou 
quem ele designar, a efetuar visitas ao local onde se encontram os bens submetidos à venda direta, 
acompanhados ou não de interessados na alienação, podendo fotografar os bens, independentemen-

16. É vedado aos depositários criar embaraços à visita-
ção dos bens sob sua guarda, sob pena de incorrer em ato atentatório à dignidade da justiça, com 
imposição de multa de até 20 por cento do valor da causa, nos termos do parágrafo 2º do artigo 77 do 
NCPC. 17. Havendo acordo entre as partes ou pagamento da dívida, com desconstituição da penho-
ra e consequente encerramento do procedimento da venda direta, a executada responderá pelo valor 
devido ao CORRETOR, no importe de 5% sobre do valor da execução ou da avaliação do bem, o que 
for menor. Somente se eximirá a executada do pagamento se o acordo for apresentado em juízo até 
30 (trinta) dias antes do encerramento da alienação. 18. A publicação do edital servirá como ciência, 

com outros gravames nos bens penhorados. 19. Cientes os interessados de que poderão existir ou-
tros gravames sobre os bens objeto de constrição judicial, bem como sobre o estado declarado no 

própria, a existência de outros ônus sobre os bens e a existência de vícios. 20. Após o recebimento 
do Auto e/ou Carta de Alienação, o proponente deverá noticiar a existência de ônus real ou gravame 
não mencionado no edital, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 903 do NCPC, após o qual, não 

-
lores arrecadados a quem de direito. 21. Caso as partes, por qualquer motivo, não tenham sido inti-

BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, LEILOEIRO OFI-
CIAL cadastrado sob Nº 1268.

DESPACHO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE ILEGALIDADE 
DEVIDAMENTE COMPROVADA

O Prefeito do Município de Maracaí-SP, Paulo Eduardo da Silva, no uso de suas atri-
buições legais, CONSIDERANDO a necessidade de atender à solicitação do pregoeiro 

o PROCESSO N° 012/2022 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 008/2022 – OBJETO -  ESTRUTURAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚ-
DE E BEM ESTAR ANIMAL, INCLUIDO O CONTROLE POPULACIONAL DE CAES 
E GATOS. Inicialmente ressalta-se que a anulação está fundamentada no art. 9° e 49, 

de servidor pertencente a administração participar direta ou indiretamente de processo 
licitatório, não restando dúvida de que o processo fora manchado de vicio insanável, 
Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público, deve ser considerado que, 
em se tratando de licitação, deve ser conveniente ao licitador, bem como à sociedade, 

tenção de processo limpo, justo e sem qualquer ilegalidade aos nossos munícipes. E 

da presente licitação, a mesma declinou do direito de interpor recurso Administrativo. 

Maracaí, 29 de março de 2022
Paulo Eduardo da silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 09/2022
Processo de Compras nº 2552/2021

Data/Hora da sessão: 11/04/2022 às 09h00min.
Objeto: Materiais hidráulicos diversos (tubos, conexões e válvulas de FºFº), conforme 

Edital.
Para baixar o Edital desejado acesse o site: https://www.daev.org.br/licitacoes, ou consultar o Edital 
impresso na R. Orozimbo Maia, 1054 Vl Sônia Valinhos/SP. Demais informações, fone (019) 2122-
4410 ou compras@daev.org.br.

Anderson Zorzato
Divisão de Licitações e Compras

Engº. Walter Gasi
Presidente / Autoridade Competente

 K-30,31/03e01/04

RATIFICAÇÃO

inexigível de licitação,
BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A., 

prestação de serviços bancários de arrecadação e tarifas diversas, R$ 
10.000,00 (dez mil reais),

JOAO JORGE DA COSTA -

HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Aquisição de conjuntos de motobomba centrífuga monobloco e de 
bomba centrífuga submersível.

Lote 01
). Lote 02:

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE


